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Câmara Municipal de Itarantim
Atos da Presidência

CÂMARA MUNICIPAL DE ITARANTIM
ESTADO BAHIA

Praça Castro Alves, 105 - Centro – CEP. 45.780-00 – Itarantim-Bahia
C.N.P.J 16.417.479/0001-04 – Telefones: (73)3 266-2189/2395

E-mail: camara_itarantim@hotmail.com
www.camara.itarantim.ba.io.org.br

ERRATA Nº 001/2023

A Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Itarantim, Estado da Bahia,
por intermédio de seu Presidente, senhor Roberto Rodrigues de Ataíde, no uso de suas
atribuições legais, edita a presente Errata, nos  seguintes termos:

Errata nº 001/2023, ao ATO ADMINISTRATIVO ORDINÁRIO Nº 001/2023, devidamente
publicado no Diário Oficial desta Câmara Municipal, na data de 15 de março de 2023, Edição
nº 00163, Ano III, Caderno 1, fls. 1 a 5, no site: https://www.cmitarantim.ba.gov.br, visando
a retificação dos dados abaixo, para cumprimento das exigências pertinentes.

No Preâmbulo:

Onde se lê: O PEESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PIATÃ, ESTADO DA
BAHIA, senhor Ozéas Mares Gigante, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
especificamente o disposto na lei Orgânica deste Município,

Leia-se: O PEESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITARANTIM, ESTADO DA
BAHIA, senhor Ozéas Mares Gigante, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
especificamente o disposto na lei Orgânica deste Município

No Fechamento:

Onde se Lê: Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Piatã, Estado da Bahia, em
15 de fevereiro de 2023.

Leia-se: Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Itarantim, Estado da Bahia, em
15 de março de 2023

Ficam ratificados, mantendo-se inalterados, os demais termos das peças processuais acima
especificadas.

Câmara Municipal de Itarantim, Estado da Bahia, em 01 de novembro de 2022.

Publique-se,

Roberto Rodrigues de Ataíde
Presidente da CPL
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